
                                                                              
 

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-DOUTORADO 

CONVÊNIO PDI 154/2023 - NAPI BIODIVERSIDADE: SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS 
2023 – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

 

1. OBJETIVO DO EDITAL 
 

Seleção de bolsista de Pós-doutorado (PDJ - Fundação Araucária) para atuar no projeto “NAPI 
BIODIVERSIDADE: SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS”, na Universidade Federal da Integração Latino-
Americana (UNILA). 

2. CARACTERIZAÇÃO DA BOLSA 

Modalidade da bolsa: Pós-doutorado Júnior 

Valor da bolsa: R$ 5.125,00 mensais 

Bolsa da Fundação Araucária  

Duração: 12 meses (com possibilidade de renovação por mais 12 meses) 

O pagamento das mensalidades da bolsa será de responsabilidade da Fundação Araucária. 

O Pós-Doutorado será desenvolvido no âmbito do projeto do NAPI Biodiversidade: Serviços 
Ecossistêmicos, o qual tem o objetivo de desenvolver estudos e projetos de tecnologia e 
inovação visando a transformação digital de dados para aplicações na conservação da 
Biodiversidade no Estado do Paraná. O trabalho do bolsista selecionado será vinculado à Meta 
9 do NAPI, na qual são propostas atividades de interação com a sociedade, entre 
pesquisadores dos NAPI Biodiversidade, e com outras redes de pesquisa para a divulgação do 
conhecimento e valorização da biodiversidade do Paraná. O bolsista apoiará a realização de 
atividades integradoras em diversos âmbitos, entre elas a organização de cursos de 
capacitação com profissionais que integrem áreas temáticas dos NAPIs Biodiversidade, e o 
desenvolvimento de protocolos ou utilização de plataformas para coleta de dados sobre 
biodiversidade baseadas na Ciência Cidadã.  

3. HABILIDADES DO BOLSISTA 

3.1. Possuir habilidades de programação avançadas em R; 

3.2. Possuir experiência na gestão, prospecção e utilização de dados de plataformas de Ciência 
Cidadã; 

3.3. Possuir habilidades de elaboração de protocolos para coleta de dados em biodiversidade 
baseados em Ciência Cidadã; 



                                                                              
 
3.4. Possuir experiência na produção de material para divulgação científica, em especial em 
plataformas digitais e redes sociais; 

3.5. Possuir experiência na gestão de projetos e habilidade organizativa para gestão de 
equipes; 

3.6. Possuir habilidades de organização de cursos, ou atividades de formação de profissionais 
em geral. 

4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO BOLSISTA 

4.1. Prospecção e adequação de protocolos para coleta de dados baseados na Ciência Cidadã; 

4.2. Análise e validação de dados de plataformas ou protocolos de Ciência Cidadã; 

4.3. Apoio em atividades de vinculação entre NAPIs Biodiversidade e NAPI Divulgação 
Científica e Educação para Ciência; 

4.4. Prospecção de conteúdo para divulgação científica a ser vinculados em portal informativo 
e redes sociais do NAPI Biodiversidade; 

4.5. Apoio na coordenação de equipe de divulgação científica dos NAPIs Biodiversidade; 

4.6. Organização de cursos de capacitação destinados a profissionais que integrem áreas 
temáticas dos NAPIs Biodiversidade; 

4.7. Oferta de uma disciplina nível pós-graduação sobre utilização de dados de Ciência Cidadã 
para estudos de biodiversidade no Programa de Pós-graduação em Biodiversidade Neotropical 
da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (PPGBN/UNILA). 

5. REQUISITOS DO BOLSISTA 

5.1. Ter título de doutorado em Ecologia ou áreas afins;  

5.2. Possuir título de doutor na data de início da vigência da bolsa e há no máximo 7 (sete) 
anos completos até dezembro do ano da solicitação da bolsa; 

5.3. Não ser aposentado; 

5.4. Dedicar-se às atividades programadas na instituição de destino; 

5.5. Apresentar anuência do supervisor atestando a viabilidade do projeto e as condições da 
instituição para executá-lo; 

5.6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional na mesma 
instituição de execução do projeto, exceto quando contratado como professor substituto; 

5.7. Obter, nos casos de vínculo empregatício ou funcional, anuência por escrito do supervisor; 



                                                                              
 
5.8. Não acumular a presente bolsa com outras bolsas concedidas por qualquer agência de 
fomento nacional. 

O bolsista será formalmente vinculado ao Programa de Pós-graduação em Biodiversidade 
Neotropical da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (PPGBN/UNILA). 

6. INSCRIÇÃO DO CANDIDATO À BOLSA 

Os interessados devem enviar, até 18/08/2023, às 23h59min, um e-mail para a Dra. Ana Alice 
Eleuterio (ana.eleuterio@unila.edu.br). No e-mail deve encaminhar em anexo seu Curriculum 
Lattes atualizado. No corpo do e-mail o candidato deve relatar como seu perfil, conhecimentos 
e habilidades se enquadram nas atividades desenvolvidas como pós-doutorando, 
considerando a bolsa pleiteada. Documentos comprobatórios poderão ser solicitados se 
houver necessidade. 

7. FASES DA SELEÇÃO 

7.1. O processo seletivo consiste na análise do Currículo Lattes e relato da experiência do 

candidato, e entrevista, ambos de caráter eliminatório e classificatório; 

7.2. Como critério de desempate, caso necessário, serão consideradas as características 

desejáveis apresentadas e comprovadas pelo(a) candidato(a), descritas no item 3; 

7.3. A análise dos documentos e a entrevista serão realizadas pela pesquisadora responsável 

pela execução da meta; 

7.4. Os horários e dias das entrevistas dos(as) candidatos(as) serão agendados via e-mail;  

7.5. O resultado do processo seletivo será divulgado aos candidatos via e-mail, aos endereços 

utilizados na inscrição; 

7.6. A pesquisadora responsável reserva-se ao direito de alterar ou prorrogar prazos ou datas 
conforme necessidade. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

8.1. Para análise do Currículo Lattes e relato da experiência serão consideradas as exigências 

do perfil do candidato descritas no item 3; 

8.2. Entrevista: os(as) candidatos(as) serão classificados de acordo com sua experiência no 

âmbito das atividades a serem desenvolvidas enquanto bolsista, habilidade de comunicação; 

8.3. Serão convocados para entrevista, via e-mail, os candidatos que atenderem ao perfil da 

vaga pleiteada; 

8.4. É obrigatória a participação em todas as etapas do processo seletivo.  
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